
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.021, DE 25 DE MAIO DE 2016

Transfere cargo do Quadro Específico de 
Cargos de Provimento em Comissão de 
que trata o Decreto nº 45.751, de 4 de 
março de 2005, para o Departamento 
de Defesa do Consumidor – PROCON 
PAULISTANO, da Procuradoria Geral do 
Município, da Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido, do Quadro Específico de Car-

gos de Provimento em Comissão de que trata o Decreto 
nº 45.751, de 4 de março de 2005, para o Departamento 
de Defesa do Consumidor - PROCON PAULISTANO, da 
Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Municipal 
dos Negócios Jurídicos, 1 (um) cargo de Coordenador, 
Ref. DAS-10, de l ivre provimento em comissão pelo 
Prefeito.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
maio de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário Municipal de Ges-

tão
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

maio de 2016.

DECRETO Nº 57.022, DE 25 DE MAIO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 11.893.528,23 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 
16.334/15, de 30 de dezembro de 2015, e visando possi-
bilitar despesas inerentes às atividades das Secretarias e 
dos Fundos,

D E C R E T A:
Art igo 1º -  Fica aberto crédito adic ional  de R$ 

11.893.528,23 (onze milhões e oitocentos e noventa e 
tres mil e quinhentos e vinte e oito reais e vinte e tres 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.3511  Reforma de Equipamentos Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.075.000,00
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  192.094,43
84.10.10.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33503900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  458.000,00
84.10.10.304.3003.4130  Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
  33903600.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  1.620.000,00
93.10.08.244.3023.4306  Inserção das famílias no Cadastro Único
  33903700.02  Locação de Mão-de-Obra  5.993.628,80
  33903900.02  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  554.805,00
   11.893.528,23

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.28.23.695.3015.1029  Modernização do Complexo Anhembi
  44905100.02  Obras e Instalações  6.548.433,80
19.10.27.811.3017.3373  Construção de Centros de Iniciação Esportiva
  44905100.02  Obras e Instalações  3.075.000,00
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  192.094,43
84.10.10.302.3003.4107  Administração de Material Médico Hospitalar e

Ambulatorial
  33903000.02  Material de Consumo  2.078.000,00
      11.893.528,23

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
maio de 2016, 463º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 

de maio de 2016.

DECRETO Nº 57.023, DE 25 DE MAIO DE 2016

Modifica parcialmente a estrutura organi-
zacional da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, bem como altera 

a lotação e a denominação e transfere os 
cargos de provimento em comissão que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam criadas na Secretaria Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania:
I - a Coordenadoria de Controle Interno;
II - a Supervisão Geral de Parcerias;
III - a Supervisão de Licitações e Contratos, na Super-

visão Geral de Administração e Finanças.
Art. 2º A Supervisão de Compras e Contratos, da 

Supervisão Geral de Administração e Finanças, da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, fica 
com a denominação alterada para Supervisão Técnica de 
Compras.

Das Atribuições
Art. 3º A Coordenadoria de Controle Interno tem as 

seguintes atribuições:
I - fomentar iniciativas e boas práticas relacionadas ao 

aprimoramento dos controles internos administrativos, ao 
gerenciamento de riscos e à transparência;

II - acompanhar e avaliar os atos de gestão de forma a 
fortalecer a Administração;

III - prestar apoio e acompanhar as recomendações 
dos órgãos de controle;

IV - orientar os gestores da Secretaria nos assuntos 
pertinentes à área de competência do controle interno.

Art. 4º A Supervisão Geral de Parcerias tem as seguin-
tes atribuições:

I - gerenciar os trâmites administrativos de parce-
rias, convênios e outros acordos congêneres firmados 
com organizações da sociedade civil e outros entes da 
federação;

II - instruir e dar apoio administrativo às unidades da 
Secretaria, no que se refere:

a) ao recebimento e apresentação de projetos;
b) à tramitação e instrução processual;
c) ao acompanhamento da execução das parcerias.
Art. 5º A Supervisão de Licitações e Contratos tem 

como atribuição gerenciar, coordenar, acompanhar e pu-
blicizar os processos de licitação e os contratos vigentes 
da Secretaria.

Art. 6º A Supervisão Técnica de Compras tem as se-
guintes atribuições:

I - planejar, elaborar termos de referência e instruir as 
unidades da Secretaria na aquisição de bens e serviços;

II - realizar pesquisa de mercado;
III - subsidiar a comissão de licitação em diligências 

por ela solicitadas.
Das Disposições Finais
Art. 7º Os cargos de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
destinados às unidades previstas nos artigos 1º e 2º são os 
constantes do Anexo Único deste decreto.

Art. 8º Fica suprimida, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a 
Coordenação de Cidadania Participativa, da Coordenado-
ria de Participação Social e Gestão Estratégica.

Art. 9º Em decorrência do disposto no artigo 8º, 
ficam transferidos, para a Supervisão Geral de Parcerias, 
os bens patrimoniais, o acervo, o pessoal e os cargos 
de provimento em comissão constantes do Anexo Único 
deste decreto.

Parágrafo único. As atribuições da Coordenação de 
Cidadania Participativa, ora suprimida, serão absorvidas 
pelo Gabinete do Secretário.

Art. 10. Ficam transferidos:
I - 1 (um) cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-14, 

de livre provimento em comissão pelo Prefeito, do Gabi-
nete do Prefeito, para a Coordenação de Políticas para 
Juventude, da Coordenadoria de Promoção e Defesa de 
Direitos Humanos, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, com a denominação alterada para 
Coordenador Geral;

II - 1 (um) cargo de Coordenador Geral, Ref. DAS-14, 
de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre 
portadores de diploma de curso superior, da Coordena-
ção de Políticas para Juventude, da Coordenadoria de 
Promoção e Defesa de Direitos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para o 
Gabinete do Prefeito, com a denominação alterada para 
Assessor Especial.

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
maio de 2016, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FELIPE DE PAULA, Secretário Municipal de Direitos 

humanos e Cidadania
VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário Municipal de 

Gestão
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 

de maio de 2016.

Anexo Único do Decreto nº 57.023, de  25 de  maio  de  2016
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC.

Situação Atual Situação Nova

Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte

Tabela Forma de Provimento Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte

Tabela Forma de Provimento

Assessor Especial

- Gabinete do Secretário

Decreto n°56.399/2015

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Coordenador Geral

- Coordenadoria de Controle 
Interno

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Coordenador Geral

- Coordenação de Cidadania 
Participativa, da 
Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica

Lei nº 15.764/2013

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior. 

Supervisor Geral

- Supervisão Geral de 
Parcerias

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.

Coordenador II

- Gabinete do Coordenador, 
da Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica

Lei nº 15.764/2013

DAS-13 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.

Coordenador II

- Supervisão Geral de 
Parcerias

DAS-13 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.

Assessor Técnico II

- Gabinete do Coordenador, 
da Coordenação de Cidadania 
Participativa, da 
Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica

Lei nº 15.764/2013.

DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Assessor Técnico II

- Supervisão Geral de 
Parcerias

DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Supervisor Técnico II

- Gabinete do Supervisor, da 
Supervisão Geral de 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Supervisor Técnico II

- Supervisão Técnica de
Compras, da Supervisão 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Administração e Finanças

Lei nº 15.764/2013

Geral de Administração e 
Finanças

Supervisor Técnico II

- Supervisão de Compras e 
Contratos, da Supervisão 
Geral de Administração e 
Finanças

Lei nº 15.764/2013

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.

Supervisor Técnico II

- Supervisão de Licitações e 
Contratos, da Supervisão 
Geral de Administração e 
Finanças

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.

Assessor Técnico I

- Gabinete do Coordenador, 
da Coordenação de Políticas 
para Crianças e 
Adolescentes, da 
Coordenadoria de Promoção 
e Defesa de Direitos 
Humanos 

Lei nº 15.764/2013

DAS-11 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Assessor Técnico I

- Supervisão Geral de 
Parcerias

DAS-11 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Coordenador

- Supervisão de Compras e 
Contratos, da Supervisão 
Geral de Administração e 
Finanças

Lei nº 15.764/2013

DAS-10 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Coordenador

- Supervisão Técnica de 
Compras, da Supervisão 
Geral de Administração e 
Finanças

DAS-10 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Encarregado de Equipe

- Supervisão de 
Administração, da Supervisão 
Geral de Administração e 
Finanças

Lei nº 15.764/2013.

DAI-7 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Encarregado de Equipe

- Supervisão Geral de 
Parcerias

DAI-7 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais.

Encarregado de Equipe

- Gabinete do Supervisor

- Supervisão de 
Administração

- Supervisão de Compras e 
Contratos

              - Supervisão Geral 
de Administração e Finanças

Lei nº 15.764/2013.

DAI-7 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Encarregado de Equipe

- Supervisor de Licitações e 
Contratos (2)

- Supervisão Técnica de 
Compras

            - Supervisão Geral de 
Administração e Finanças

DAI-7 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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 PORTARIAS
 PORTARIA 181, DE 25 DE MAIO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor FERNANDO TULIO 

SALVA ROCHA FRANCO, RF 807.187.0, por ter, no período de 16 
a 19 de maio de 2016, substituído a senhora PRISCILA SPECIE, 
RF 807.497.6, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
maio de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 182, DE 25 DE MAIO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor CLAUDIMAR MOREIRA DIAS, RF 

718.724.6, para, no período de 11 a 25 de julho de 2016, subs-
tituir o senhor NILTON APARECIDO DE OLIVEIRA, RF 620.075.3, 
no cargo de Subprefeito, símbolo SBP, da Subprefeitura Parelhei-
ros, à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
maio de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2016-0.116.795-0 - ROBSON SILVA THOMAZ – RF 

808.470.0 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional - Em face dos elementos de convicção constantes 
do presente, em especial as justificativas de fls. 08/09, com 

fundamento no Decreto 48.743/07, AUTORIZO o afastamento 
do servidor ROBSON SILVA THOMAZ – RF 808.470.0, Assessor 
Especial – DAS-14, lotado em SDTE, no período de 29 de maio 
a 04 de junho de 2016 para, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que titulariza e sem ônus para 
a Municipalidade de São Paulo, empreender viagem à cidade 
de Vancouver - Canadá, com a finalidade de acompanhar a 
delegação do Município de São Paulo – Programa de Braços 
Abertos - para conhecer os serviços desenvolvidos pela PHS 
Community Services Society.

DOC 9188/2016 - Marília Jahnel de Oliveira – RF 
777.265.3 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional - I - Em face dos elementos de convicção cons-
tantes do presente, em especial as justificativas de fls. 02, 
com fundamento no artigo 47 da Lei 8.989/79, nos Decretos 
19.512/84 e 48.743/07 e na Informação 1.711/2014-PGM/
AJC, AUTORIZO o afastamento da servidora MARÍLIA JAHNEL 
DE OLIVEIRA – RF 777.265.3, Coordenadora Geral – DAS 14 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, no 
período de 26 a 30 de maio de 2016, para, sem prejuízo dos 
vencimentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza e com 
ônus para a Municipalidade de São Paulo, empreender viagem 
à cidade de Madrid - Espanha, com a finalidade de participar 
do evento “Democratic Cities”, conforme documentação retro 
encartada. - II – Na conformidade do que dispõem os Decretos 
48.744/2007 e 53.179/2012, CONCEDO 03 diárias no valor de 
US$ 140,00 cada uma, para cobertura de despesas com alimen-
tação e transporte interno, onerando a dotação orçamentária 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. - III 
– Observo que a servidora deverá apresentar, no prazo de 30 
dias contados da reassunção ao serviço, comprovante de parti-
cipação no evento, subscrito pelos organizadores, e o respectivo 
relatório das atividades desenvolvidas no período acima, acom-
panhado de manifestação da chefia imediata.

2011-0.282.545-6 - VIVO S/A (adv. Claudio de Castro 
– OAB/MG 76.351) - Multa. Pedido de cancelamento. - I – À 
vista dos elementos que instruem o presente processo, em 
especial as manifestações dos técnicos da Subprefeitura da Sé, 
às fls.16vº/17, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 


